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INDICAÇÃO N° 076/2016.
AUTOR: Vereador Luis Fernando Torres — PT.

"Indica ao Poder Executivo, através da Secretaria da Fazenda, que os
descontos concedidos pela secretaria, referente ao pagamento antecipado do

IPTU, sejam mantidos até Março de 2017. A presente indicação se faz
devido às dificuldades enfrentadas pelo funcionalismo público estadual, com

o parcelamento dos salários e as incertezas quanto ao recebimento do 13°
salário."

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador abaixo firmado membro efetivo desta Colenda Casa das Leis, após
tramitação, em conformidade com o que determina o Regimento Interno,

"Indica ao Poder Executivo, através da Secretaria Da Fazenda", que os
descontos concedidos pela secretaria, referente ao pagamento antecipado do

IPTU, sejam mantidos até Março de 2017. A presente indicação se faz
devido às dificuldades enfrentadas pelo funcionalismo público estadual, com

o parcelamento dos salários e as incertezas quanto ao recebimento do 13°
salário.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente matéria, devido, as incertezas que enfrenta o
funcionalismo público estadual.

À apreciação dos Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕE JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 09 DE
MB OD 2 6.
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